
PREFEITURA DO AIUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.29.667. DE 21 DE JANEIRO DE 2021

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI.
ESTADO DE SÃO PAULO. NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9554, DE 07 DE
DEZEMBRO DE 2020, ART. 4', $ 3'

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM
RECURSOS DE SUPERAVIT, PARA ATENDER DESPESA COM CARTAZ, DESTINADOS A OmENTAÇÃO
E PREVENÇÃO DA COVID 19, A SEREM DISTRIBUÍDOS NA ]iEDE BÁSICA DE ENSINO NO RETORNO
DAS AULAS PRESENCIAIS EM O1/02/202 1

REF. SOLICITAÇÃO ] 04 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE
PEDIDO KKOuislÇÀo REMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM
RECURSOS DE SUPERAVIT, PARA ATENDER DESPESAS COM COMPLEMENTO DE LICITAÇÃO PARA
LIMPEZA DE AmBuLATóRIos PELO PEaiono DE 2,5 MESES, CONTRATO N.o 1 9/20i 8
REF. SOLTCITAÇÃ0 98 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE
PEDIDO REQUISICAO 762.863 REMANEJAMENTO

D E CRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO \FLOR DE R$ 82.144,28 (OITENTA E DOIS MTL CENTO E QUARENTA E QUATRO
REAIS E viNTE E OITO CENTAvos) NA(s) DOTAÇÃO(ÕES):

14.0i.lo.122.0191 .2010 ACHES DE COMBATE À PANDEMTA E SUAS CONSEouÊNCTAS - COViD 19
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

5086 FNS/MS/ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA DE SAUDE

R$ 80.1 16,28

3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
5087 FNS/MS/ACHES PARA ENFRENTAMENTO COVID-19-EDUCACÃO

R$ 2.028.00

TOTAL. . . .R$ 82 .144,28

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. ]' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUIA'rE(s) REcuRso(s):

1 - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1', INCISO l DA LEI FEDERAL N. 4320/64

ART. 3 ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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PUBLICADO E REGiSTRADO NA UNIDADE DE à+STÀO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNicípIo DE JUNDiAI, AO(s) VINTE E UM DTA(s) DO MÊS DE JANEIRO DO ANO''Tn Dois Mil E VINTE
E UN4

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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